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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0137/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 
                                                   Concede Férias a servidor lotado na Secreta-

ria Municipal de Administração deste municí-
pio, com o calendário de gozo. 

 
                                                                                                                                    

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 79 incisos - 
II V e XII - CONSIDERANDO-SE: 
 

a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Ficam concedidas Férias nos termos da Lei nº. 17/90, ao servidor lotado na Secretaria 

Municipal de Administração deste município a seguir descrito. 
 

Nº SERVIDOR (A) INÍCIO DAS 
FÉRIAS 

TÉRMINO DAS 
FÉRIAS 

SECRETARIA 

01 João Araújo Filho 10/10/2021 11/11/2021 Sec. Administração 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  
 
Registre-se,           

publique-se 
            afixe-se e            

cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 14 de Setembro 
de 2021. 
 
  
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
 Prefeito Municipal 
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Termo Aditivo

 
 
 

         
             
   

ESTADO DA BAHIA 
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RESUMO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 188/2018 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 272/2021 RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Nº 188/2018. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, CNPJ 

SOB O Nº 13.071.253/0001-06: CONTRATADA: GRAND PRIX CONSTRUTORA E ALUGUEL 

DE VEÍCULOS EIRELI, INSCRITO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA SOB O 

Nº 05.970.903/0001-19, OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 22/08/2018. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 

CONTRATO: VIGENCIA DO TERMO ADITIVO É DE 22/08/2021 ATÉ 22/08/2022. FICAM 

RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL FIRMADO ENTRE AS 

PARTES. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 20 DE AGOSTO DE 2021. 
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